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PARECER Nº              , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado, nº 238 de 
2010, do Senador Jefferson Praia, que altera 
a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001, que altera a legislação do 
imposto sobre a renda no que se refere aos 
incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de 
aplicação de parcela do imposto sobre a 
renda nos Fundos de Investimentos 
Regionais, e dá outras providências, para 
prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os 
prazos previstos nos arts. 1º e 3º. 

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 238, de 2010, de autoria do Senador 
Jefferson Praia, que altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 
2001, para prorrogar até 31 de dezembro de 2033 os incentivos 
fiscais nela previstos. 

O PLS nº 238, de 2010, é composto de três artigos. O 
primeiro deles altera o art. 1º da Medida Provisória (MPV) nº 2.199-
14, de 2001. Segundo a redação proposta, as pessoas jurídicas que 
tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 
2033, para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 
de unidades produtivas nas áreas de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene e da Superintendência 
de Desenvolvimento da Amazônia – Sudam, terão direito à redução 
de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais. 
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O art. 2º do PLS altera a redação do art. 3º da Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 2001, para estender até 31 de dezembro 
de 2033 o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. 
2º da Lei nº 9.532, de 1997. 

O art. 3º do PLS nº 238, de 2010, contém a cláusula de 
vigência. 

O PLS sob análise foi distribuído à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), onde obteve parecer 
favorável em 23 de novembro de 2010, e a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, que deverá proferir a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão examinar a 
matéria sob os seus aspectos econômico e financeiro e sobre ela 
emitir parecer. No caso sob exame, em decisão terminativa, 
conforme art. 49, I, do citado RISF. 

Não há óbice quanto à atribuição do Congresso 
Nacional para dispor, com a sanção do Presidente da República, 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas, nos 
termos do art. 48, inciso I, da Lei Maior. 

No que concerne à constitucionalidade, juridicidade, e 
regimentalidade, não há vícios que prejudiquem o projeto. O texto 
está em conformidade com a boa técnica legislativa. 

O objetivo da alteração da redação dos arts. 1º e 3º da 
Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, proposta no PLS nº 238, 
de 2010, é a prorrogação dos incentivos fiscais ali concedidos para 
31 de dezembro de 2033. Os incentivos continuam restritos a 
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projetos que estejam na área de atuação da Sudene e da Sudam e 
que estejam enquadrados em setores da economia considerados 
prioritários para o desenvolvimento regional, conforme ato do Poder 
Executivo. 

Com a nova redação proposta pelo PLS em tela para o 
caput do art. 1º da MPV 2.199-14, de 2001, fica estabelecido que os 
projetos protocolizados e aprovados até 2033 terão acesso aos 
incentivos fiscais. O PLS nº 238, de 2010, também propõe a 
alteração do art. 3º da MPV. Este dispositivo mantém até 2013 os 
incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.532, de 
1997, sendo seu percentual máximo de trinta por cento. Com a 
redação proposta pelo PLS nº 238, de 2010, esse prazo é 
prorrogado até 2033. 

O autor da matéria argumenta que, no caso de 
empreendimentos localizados na área de atuação da Sudam, 
haverá, com a prorrogação, o nivelamento do prazo dos incentivos 
com aquele previsto para os empreendimentos que operam na área 
de atuação da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA). Isso ocorre porque tramita no Congresso Nacional a 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 17, de 2008, 
prevendo a prorrogação daqueles incentivos até 2033. Essa PEC 
encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados como PEC 
nº 506, de 2010. 

Quanto ao mérito, concordo integralmente com os 
argumentos do autor. No entanto, é preciso considerar que a 
alteração normativa proposta já foi objeto de deliberação por parte 
do Congresso Nacional quando da conversão da Medida Provisória 
nº 563, de 2012, na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012. 

A única diferença entre o que está proposto na matéria 
em análise e o que foi alterado por meio da lei supracitada é o 
prazo de vigência dos benefícios fiscais em questão. Conforme 
mencionado anteriormente, o PLS nº 238, de 2010, propõe a 
prorrogação do prazo até 2033, enquanto que a Lei nº 12.715, de 
2012, estendeu o prazo até 2018. Trata-se de diferença 
considerável de prazos, mas que não justifica a continuidade da 
proposição em análise. Aproximando-se o fim do novo prazo 
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estipulado pela lei mencionada, e havendo necessidade de que os 
benefícios tenham sua vigência prorrogada, proposição semelhante 
poderá ser novamente apresentada.  

Em suma, em que pese o mérito da iniciativa 
parlamentar, considero que a matéria encontra-se prejudicada. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, entendo que a presente iniciativa 
legislativa perdeu a oportunidade e, nos termos do art. 334, inciso I, 
do Regimento Interno do Senado Federal, voto pela recomendação 
de declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
238, de 2010. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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